
  Caderno I do dia 03 de Setembro de 2024   Ano XXVI Nº 6308

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nro 01000/24, de 03 de setembro de 2024

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

50.000,00  (Cinquenta Mil Reais) para reforço

de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05645/23

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para reforço de dotação(ões)

orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), através de

ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com

o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme

discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente

instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 03 de

setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01000/

24 de 03 de setembro de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE         VALOR (R$)

            PARA:

            22 01.  Fundo Mun.Previdencia Social dos Servido

 09 272 0003 2.131  Gerenc. e Manutenção do Fundo Municipal

                    de Prev. Social dos Servid. de Juazeiro

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1802000000  Recurso vinculado ao RPPS Taxa de admini

                                                Anul.dotação           50.000,00

 TOTAL Fundo Mun.Previdencia Social dos Serv           50.000,00

                 TOTAL GERAL                                           50.000,00

                   Juazeiro do Norte, 03 de setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 01000/

24 de 03 de setembro de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE         VALOR (R$)

            DE:

            22 01.  Fundo Mun.Previdencia Social dos Servido

 09 272 0003 2.131  Gerenc. e Manutenção do Fundo Municipal

                    de Prev. Social dos Servid. de Juazeiro

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1802000000  Recurso vinculado ao RPPS Taxa de admini

                                                                       50.000,00

TOTAL Fundo Mun.Previdencia Social dos Serv           50.000,00

                 TOTAL GERAL                                           50.000,00

                   Juazeiro do Norte, 03 de setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0864, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação interina do

Conselheiro Tutelar do 2º Conselho Tutelar

da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o afastamento, por vacância, do

Conselheiro Tutelar titular DANIEL LUCAS MATIAS, por força

da Portaria nº 0799, de 13 de agosto de 2024, com fundamento no

que dispõe o Art. 20, inciso II, da Lei n° 4.892, de 12 de setembro de

2018 (Regime Jurídico dos Conselheiros Tutelares de Juazeiro do

Norte);

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, interinamente, DOMINGOS SÁVIO

MORAIS BORGES JUNIOR, inscrito no CPF nº XXX.542.973-XX,

para o cargo de provimento em comissão de Conselheiro Tutelar do

2º Conselho Tutelar, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 29 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0865, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202408-20018, feito por

SUZINNI LACERDA HOMEM DE SÁ, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Assistente Social, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho (SEDEST);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202408-20018, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 29 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 1º de setembro de 2024, com término em

31 de agosto de 2026, à Sra. SUZINNI LACERDA HOMEM DE

SÁ, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93491,

admitida em 03 de maio de 2021, investida no cargo de provimento

efetivo de Assistente Social, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de agosto de 2026.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 29 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0866, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público Efetivo de Médico Veterinário da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 32, inciso VI, da

Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da Vacância

para Assumir Cargo Público Inacumulável;

CONSIDERANDO o pedido de Vacância, protocolado

sob o nº 202408-19986, feito por LILIANE DE OLIVEIRA

RAFAEL DO NASCIMENTO, servidora pública municipal, investida

no cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, cargo com

lotação na Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202408-19986, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 20 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - DECLARAR VACANTE o Cargo Público Efetivo

de MÉDICO VETERINÁRIO, ocupado por LILIANE DE

OLIVEIRA RAFAEL DO NASCIMENTO, servidora pública

municipal, Matrícula Funcional nº 92737, admitida em 08 de fevereiro

de 2021, investida no cargo de provimento efetivo de Médico

Veterinário, cargo com lotação na Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), pelo período em que estiver cumprindo Estágio Probatório

no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2024, perante a

Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de Fortaleza

(FAGIFOR), investida no cargo de provimento efetivo de Médico

Veterinário, período em que poderá requerer recondução ao cargo

anteriormente ocupado perante esta Municipalidade.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de

agosto de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 29 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0027/SEINFRA, de 02 de setembro de 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº. 2024.06.06-0005- SEINFRA,

da Secretaria de Infraestrutura do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Infraestrutura (SEINFRA) e a SÁ LEITÃO AUDITORES S/S,

CNPJ n. 35.330.125/0001-64, como objeto a contratação de serviços

a serem prestados na auditoria externa das intervenções constantes

no programa de saneamento e infraestrutura urbana de Juazeiro do

Norte/CE e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com

o anexo A – Termo de referência.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA DA SILVA

LIMEIRA, portadora do RG nº XX019XX SSP/PE, inscrito no CPF

nº XXX.869.864-XX, investida no cargo de provimento em comissão

de Diretora Administrativo Financeiro da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2024.06.06-0005- SEINFRA, que tem como objeto a

contratação de serviços a serem prestados na auditoria externa das

intervenções constantes no programa de saneamento e infraestrutura

urbana de Juazeiro do Norte/CE e a Secretaria Municipal de

Infraestrutura, de acordo com o anexo A – Termo de referência.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de junho

de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA BIRÓ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Portaria Nº528/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘VALDEIR BEZERRA DA

SILVA” inscrito no CPF: XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 07/08/2024 com retorno

dia 09/08/2024 em veículo “KWID”, de PLACA SAO-3B40, com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes do TFD para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 Agosto de 2024.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº529/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘VALDEIR BEZERRA DA

SILVA” inscrito no CPF: XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 11/08/2024 com retorno

dia 13/08/2024 em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-5J65,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes do TFD para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 531/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 01/08/2024 com retorno dia 03/

08/2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SBT-2J64, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 533/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento
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nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 12/08/2024

com retorno dia 14/08/2024, em veículo “ÔNIBUS” de PLACA

KLW-4E80, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes do TFD para Tratamento de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº541/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 13/08/2024

com retorno dia 15/08/2024 em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 542/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 08/08/2024 com retorno dia 10/08/2024,

em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAL-5J65, com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12(sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº 543/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 12/08/2024 com retorno dia 14/08/2024,

em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-31I02, com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12(sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 10 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 183/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Turismo, n°267/2024 –SETUR de 30 de agosto de 2024:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RENATO WILAMIS DE

LIMA SILVA, inscrito no CPF sob nº XXX922383XX e portador do

RG nº 20XXXXXXXXX30, ocupante do cargo de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA, lotado na Secretaria de

Turismo, 1,5 (uma e meia) diárias integrais, no valor unitário de R$

769,00 (setecentos e sessenta e nove reais), valor total de R$1.153,50

(um mil cento e cinquenta e três reais), acrescida de 25%, equivalente

a R$ 288,37  (duzentos e oitenta e oito reais e trinta e sete centavos),

perfazendo o total de R$ 1.441,87 (um mil quatrocentos e quarenta

e um reais e oitenta e sete centavos), com a finalidade de participar do

evento FESTUR Alagoas, onde o município estará divulgando o

destino turístico Juazeiro do Norte, além disso, participará de uma

reunião com a Secretária Estadual de Turismo de Alagoas, para tratar

sobre articulação de possível voo que ligue de forma direta a cidade

de Juazeiro do Norte e Maceió. Tendo como início do afastamento o

dia 30 de agosto de 2024, encerrando-se em 01 de setembro de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 30 de agosto de

2024.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 30 de agosto de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

RESOLUÇÃO Nº 1322/2024   DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

EMENTA: Regulamenta no âmbito da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte a propaganda

eleitoral nos termos da Lei Federal nº 9.504 de

1997 (Lei das Eleições) e nas Resoluções do

Tribunal Superior Eleitoral e adota outras

providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, Estado de Ceará, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 46 e seguintes do Regimento Interno e o

artigo 47, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral no âmbito

do Poder Legislativo nos termos da Lei Federal nº 9.504/97 (Lei das

Eleições) fica a critério de regulamentação da Mesa Diretora;

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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CONSIDERANDO a Resolução do TSE nº 23.610/2019

alterada pela Resolução nº 23.732/2024 que regulamenta a

propaganda eleitoral;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica permitido, nas dependências do Poder Legislativo

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, a propaganda

eleitoral definida nos termos da legislação federal e das Resoluções do

Tribunal Superior Eleitoral durante o período eleitoral.

Art. 2º. Esta Resolução tem seus efeitos jurídicos e legais a

partir de 16 de agosto de 2024 até o dia 5 de outubro de 2024.

Paço da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE, aos

três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO JUNIOR

1º VICE-PRESIDENTE

WILLIAM DOS SANTOS BAZILIO – BILINHA

2º VICE-PRESIDENTE

JOSÉ ADAUTO ARAÚJO RAMOS

1º SECRETÁRIO

CLAUDIONOR LIMA MOTA

2º SECRETÁRIO

LUCAS DO HORTO

3º SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 228/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar CÍCERA SAMARA SILVA SAMPAIO,

do cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (02) dois dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 229/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear SANDRA MARIA SAMPAIO DUARTE,

para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (02) dois dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente
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PORTARIA Nº 230/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear FRANCISCO HELDER PEREIRA

JÚNIOR, para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria

Funcional - Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (02) dois dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 231/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear MARIA ERILANE BEZERRA DA SILVA,

para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (02) dois dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, torna público que

fará a realização Leilão Público Online de veículos, maquinários,

materiais e móveis diversos considerados inservíveis para uso útil,

através da Leiloeira Pública Oficial do Estado do Ceará, Geórgia de

Souza Castelo, a realizar-se no dia 27 de setembro de 2024, às 10:00

horas. Informações no site www.montenegroleiloes.com.br ou pelo

fone: (85) 3066.8282. Demais informações poderão ser obtidos no

Escritório da Leiloeira ou na Prefeitura Municipal. Juazeiro/CE, 02

de setembro de 2024. Geórgia de Souza Castelo – Leiloeira Pública

Oficial do Estado do Ceará.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

AVISOS E EDITAIS



  016   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE SETEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
Ana Carolina Evangelista Biro, interinamente

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Maridiana Figueirêdo Dantas, interinamente


